



REGULAMENTO 20



CÓDIGO DE PROPAGANDA DA ISAF
 


Edição Brasileira de Janeiro de 2009
20.1
DEFINIÇÕES 

Estas seguintes definições se aplicam somente para os fins a que se destina este Código de Propaganda da ISAF (o “Código”). 
	“Propaganda”
	É o nome, logotipo, "slogan", descrição, decalque ou variação ou distorção dos mesmos ou qualquer outra forma de comunicação que promova uma organização, pessoa, produto, serviço, marca ou idéia com o fim de chamar a atenção ou persuadir pessoas ou organizações a comprar, aprovar ou de alguma forma dar apoio;

	“Números de Proa”
	É um identificador atribuído a um barco pela Autoridade Organizadora que será exposto junto à proa do barco. Ele poderá ser uma combinação de números e letras;

	“Evento de um Clube”
	É um evento organizado por um clube que tem a vela como uma de suas principais atividades.

	“Competidor”
	É qualquer pessoa a bordo de um barco durante uma competição, mas não um Oficial de Regata ou pessoas da imprensa levadas a bordo para o exercício de sua função;

	“Comprimento de Casco”
	É, neste regulamento, o comprimento de casco conforme definido nas Regras de Equipamento da Vela da ISAFou nas Regras da Classe;

	“Eventos Restritos”
	É um evento para o qual Competidores são convidados e não é aberto a outros Competidores exceto aqueles especificamente convidados;

	“Classe Nacional”
	Uma Classe que não é uma Classe da ISAF mas é reconhecida por uma certa Autoridade Nacional que tem substancial autoridade na direção ou gerenciamento daquela Classe;

	“Autoridade Organizadora”
	Deve ser qualquer entidade autorizada a organizar regatas de acordo com a RRV 89.1 e citada como sendo a Autoridade Organizadora no Aviso de Regata;

	“Pessoa Responsável”
	A pessoa responsável a bordo nos termos da RRV 46;

	“Sistema de ‘rating’
	Um sistema de ‘rating’ Internacional ou Reconhecido da ISAF,



As palavras em negrito são definidas nas Regras de Equipamentos da Vela

20.2
GERAL 

20.2.1 O direito de exibir Propaganda em um barco ou por sua tripulação que veleja de acordo com as Regras de Regata à Vela, só é permitido, por concessão explicita da ISAF, na medida em que o direito de assim fazer, esteja rigorosamente sujeito às condições prescritas neste Código,
20.2.2 Propaganda não pode ser exposta em um barco, exceto conforme requerido ou permitido por este Código. Não deverá ser exposta nenhuma propaganda que seja de conteúdo político, religioso ou racial, em nenhum barco, equipamento, roupa ou qualquer objeto em uso num evento. Devem ser respeitadas também as leis de cada país, que restrições específicas em seu território e águas territoriais. 

20.2.3 Toda propaganda e qualquer coisa promovida devem respeitar os padrões éticos e morais geralmente aceitos. 
20.2.4 Propaganda nas velas deve ser visivelmente separada das siglas nacionais e números. 
20.2.5 O emblema da Classe deve ser exposto nas velas de barcos e pranchas de windsurfe, conforme requerido nas RRV 77 e do Apêndice G.

20.3. COMPETIDORES E BARCOS

20.3.1 De acordo com qualquer outra prescrição deste Código:
20.3.1.1Sem restrições e se autorizado pela Pessoa Responsável em seu barco, cada 
competidor pode, individualmente, exibir Propaganda em suas roupas e equipamento pessoal. 

20.3.1.2 Propaganda escolhida pela Pessoa Responsável pelo barco poderá ser exposta no casco, mastreação e velas, sem restrições, exceto nos espaços reservados para identificação pelo Apêndice G das RRV e pelo Regulamento 20.5 e 20.9.

20.4
Propaganda do Evento
20.2.1 A Autoridade Organizadora de um evento, tem o direito de fazer uso dos seguintes espaços, sujeita aos Regulamentos 20.5 e 20.9, conforme especificado a seguir:

20.4.1.1 Barcos
(a) Espaço para os Números de Proa e Propaganda escolhida e requerida pela Autoridade Organizadora do evento, na parte frontal correspondente a 20% do comprimento, nos dois lados do casco de cada barco participante, (ou, 1,2m ou 25% do comprimento do casco, o que for maior,  quando o comprimento do casco for menor que 8 metros); 

(b) na parte frontal de 20% do comprimento da retranca da vela grande; e

(c) uma flâmula do patrocinador ou bandeira de tamanho máximo de 500mm por 750mm, presa ao estai de popa, se houver;

ou qualquer combinação dos itens acima ou qualquer Propaganda que se requeri seja exposta ou levada a bordo (como apropriado) e que deve assim ser especificada no Aviso de Regata, que também pode requerer uma Bandeira do Patrocinador, a ser exposta no decorrer de todo o evento, inclusive quando o barco estiver no porto ou em terra.     
Um Competidor pode recusar-se a exibir qualquer Propaganda que seja de bebidas alcoólicas ou tabaco ou à qual ele faça uma genuína objeção por razões substancialmente morais, políticas ou religiosas
20.4.1.2 Pranchas de Windsurfe

Não deverá haver nenhum espaço reservado nas pranchas de windsurfe para o patrocinador do evento.

A Autoridade Organizadora pode permitir ou requerer que Propaganda, de sua escolha, seja exposta nos dois lados da vela, entre os numerais da vela e a retranca, nos dois lados da vela e para trás da linha mediana da esteira, até o máximo de 0,4 m2 de área e uma fita a ser usada pelo Competidor (conforme o Regulamento 20.4.1.3),

20.4.1.3 Barcos e Pranchas Cedidas pela Organização
Quando o equipamento é cedido pela Autoridade Organizadora do evento, toda a Propaganda no equipamento cedido está à disposição da Autoridade Organizadora. Uma fita ou seu equivalente, exibindo Propaganda e fornecida naquele evento pela Autoridade Organizadora, poderá ou não ser usada a critério absolutamente pessoal de cada Competidor.  
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20.5 Classes e Sistemas de ‘Rating’

20.5.1 Classes e entidades gerenciadoras de Sistemas de ‘Rating” da ISAF têm o direito de prescrever que nenhuma Propaganda pode ser exibida, segundo o Regulamento 20.301.2, ou como alternativa, que somente pode ser exibida Propaganda até um determinado limite.
20.5.2 Quando uma Classe ou Sistema de ‘Rating” da ISAF prescreve proibição ou limitada Propaganda, tal restrição deve ser incluída nas Regras de Classe ou nas Regras do Sistema de ‘Rating’, e se autorizada dentro de determinados limites, tais limites devem também ser especificados nessas Regras.
20.5.3 Se uma Classe da ISAF deseja firmar um contrato de patrocínio para aquela Classe, que deverá requerer que barcos ou pranchas exibam Propaganda (‘Propaganda da Classe”) então poderá fazê-lo desde que:
(a) os membros filiados àquela Classe da ISAF tenham previamente aprovado o estabelecimento de um contrato de patrocínio de acordo com os Estatutos daquela Classe da ISAF;
(b) tal Propaganda da Classe seja restrita à parte de qualquer dos espaços reservados para o Patrocinador do Evento de acordo com o Regulamento 20.4;
(c) barcos e pranchas são somente obrigados a exibir tal Propaganda da Classe em eventos nos quais aquela Classe da ISAF é a Autoridade Organizadora ou, se a Classe da ISAF não é a Autoridade Organizadora, se existe um acordo escrito entre a Classe da ISAF e a Autoridade Organizadora permitindo tal Propaganda da Classe e que
(d) qualquer Pessoa Responsável por um barco ou prancha naquela Classe da ISAF, que tenha firmado acordo com sua Autoridade Nacional de que terá direito a exibir Propaganda que o impede ou conflita com sua obrigação de exibir Propaganda da Classe, então o barco ou prancha não será obrigado a exibir a Propaganda da Classe. 
20.5.4 O grupo de administração de um Sistema de ‘Rating” pode também prescrever, nos mesmos termos que se aplicam a uma Classe da ISAF no Regulamento 20.5.3, e se assim for, deve da mesma maneira prescrever em suas Regras.

20.5.5 Conflitos entre as regras de Propaganda da Classe e as regras do Sistema de ‘Rating’:

se um barco pertence a uma determinada Classe da ISAF, aquele barco, em particular, deve ter suas restrições de Propaganda determinadas de acordo com as prescrições  das Regras de Classe daquele barco, exceto se as regras de um Sistema de ‘Rating’ a ele aplicáveis são mais restritivas e neste caso estas últimas restrições devem prevalecer. Qualquer falta no cumprimento desta regra deve ser passível de um protesto e resolvida de acordo com o Regulamento 20.10. Além disso, a falta pode invalidar o certificado da Classe da ISAF daquele barco, o que pode, em conseqüência invalidar também seu certificado de ‘rating’.

20.5.6 Prescrições Transitórias:

(a) Qualquer Classe da ISAF que tenha previamente decidido não permitir qualquer Propaganda em seus barcos – antigamente designada como Categoria A – deve ser considerada como tendo prescrito que nenhuma Propaganda poderá ser exibida, segundo o Regulamento 20.3.1.2, (até que decida de outra forma prescrever); e

(b) Qualquer Classe da ISAF que tenha previamente prescrito autorização de Propaganda dentro de certos limites, deve ser considerada como tendo prescrito as mesmas condições(até que decida de outra forma prescrever), para os propósitos dos Regulamentos 20.3 e 20.5.

20.5.7 
Classes Nacionais: a Autoridade Nacional que tem reconhecido uma Classe Nacional deve, atendendo à solicitação de tal Classe Nacional, decidir se Propaganda deve ou não ser permitida e, em caso positivo, se estará ou não sujeita a determinadas limitações. 

20.6 
Eventos Olímpicos, da ISAF, Especiais, por Convites ou eventos de Clubes e Classes que não são da ISAF
20.6.1 Este Código não se aplica à Regata Olímpica, à qual se aplica o regulamento do Comitê Olímpico Internacional. 

20.6.2 Por ocasião da solicitação à ISAF da Autoridade Organizadora de Jogos Regionais, este Código pode ser declarado não aplicável àqueles jogos.
20.6.3 Numa Regata de Clube ou Regata Restrita a Convidados, a Autoridade Organizadora pode, com autorização prévia de sua Autoridade Nacional, restringir a exibição de Propaganda segundo o Regulamento 20.3.1.2. Quando tal regata incluir a participação de uma Classe selecionada como equipamento oficial para a próxima Regata Olímpica, as restrições do Regulamento 20.6.3 não se aplicarão àquela Classe, exceto se previamente aprovado pelo Comitê Executivo da ISAF.

20.6.4 Barcos e pranchas que não são de uma Classe da ISAF ou relacionadas no Regulamento 20.6.4.2, participando de qualquer regata daquela Classe ou quaisquer eventos relacionados no Regulamento 20.6.4.1 (ou a ele acrescentados) não devem exibir qualquer Propaganda nem ser obrigados a exibir qualquer Propaganda do Evento, sem autorização escrita da ISAF, em relação a uma regata específica, ou série de regatas ou para uma Classe específica.
20.6.4.1 
Eventos


America’s Cup Match and Challenger/Defender Series



Global Ocean Races



Professional Windsurfers Association Events (PWA)



Trans-Oceanic Races



Volvo Ocean Race



World Match Racing Tour



e todas os Eventos da ISAF

20.6.4.2
Classes


International America´s Cup Class


Open 60 Monohull Class



Open 60 Multihull Class



Volvo 70s

20.6.4.2 Qualquer Evento ou Classe de ‘status’ igual ou similar, poderá ser acrescentada aos itens acima, por sua própria iniciativa, pelo Comitê Executivo da ISAF. Qualquer adição dessa natureza deve ser reportada à próxima reunião do Conselho.

20.7 Conflitos entre a Propaganda do Competidor e do Evento
20.7.1.1.1 A Autoridade Organizadora de uma regata não pode rejeitar ou cancelar a inscrição de um barco ou excluir um Competidor por razões de um conflito entre a Propaganda do Barco ou do Competidor e a Propaganda do Evento.
20.8 Taxas

20.8.1 Todos os Eventos relacionados no Regulamento 20.6.4.1 ou de qualquer Classe relacionada a qualquer tempo no Regulamento 20.8.4.2 devem parar uma taxa à ISAF.

20.8.1.1.1 Qualquer Competidor, exibindo Propaganda em sua barco ou prancha, segundo o Regulamento 20.3 pode ser requerido a pagar uma taxa somente a sua Autoridade Nacional.

20.9 Fabricantes e Velerias

20.9.1.1.1 Os seguintes tipos de Propaganda são sempre permitidos:

(a) Marcas de Velerias

(i) Barcos

Uma marca do fabricante da vela, o que pode incluir o nome ou nome do fabricante do tecido da vela e o padrão ou modelo da vela, pode ser exibido dos lados de qualquer vela e deve estar contido num quadrado de 150mm x 150mm. Em velas que não sejam balões, nenhuma parte de tal marca pode estar mais distante do que 300mm ou 15% do comprimento da esteira, a partir no ponto de amura.

(ii) Pranchas de windsurfe

Uma marca do fabricante da vela, que pode incluir o nome ou marca do fabricante do tecido e o padrão ou modelo da vela, pode ser exibida nos dois lados da vela e deve estar contido num quadrado de 150mm x 150mm. nenhuma parte de tal marca pode estar mais distante do ponto de amura do que 20% do comprimento da esteira da vela, incluindo a luva do mastro. A marca pode estar, opcionalmente, exibida na metade inferior da vela acima da retranca mas nenhuma parte dela pode estar mais distante do que 500mm do olhal da esteira. 
(b) Marcas dos construtores e fabricantes de equipamentos

(i) Barcos

Uma marca do construtor, que pode incluir o nome ou marca do projetista, pode ser colocada de cada lado do casco. Tal marca deve estar contida num espaço de 500mm x 150mm;

(ii) Mastros e equipamentos
Uma marca do fabricante, até 300mm de comprimento, pode ser exibida de cada lado do mastro e de cada lado de outros equipamentos.

(iii) Pranchas de Windsurfe

Qualquer quantidade de nomes ou logotipos de fabricantes pode ser colocado no casco de pranchas de windsurfe e em dois lugares no terço superior da vela acima da retranca. Uma marca do fabricante pode ser exibida de cada lado do mastro e de cada lado de qualquer outro equipamento.
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20.10

Protestos por este Código

Depois da apuração dos fatos, quando a comissão de protestos decide que um barco ou seu tripulante infringiu uma seção deste Código, ela deve:

(a) aplicar uma advertência; ou

(b) impor uma punição ou desclassificar o barco pela RRV 64.1; ou

(c) desclassificar o barco em mais de uma regata ou de toda a série, quando decide que a infração requer uma punição mais forte; ou

(d) agir pela RRV 69.1 quando decide que pode ter ocorrido uma falta grave de má conduta.
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